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DECRETO N' 3.686/2.02I

- DE 09 DE SETEMBRO DE 2.02I -

(Que institui proibição relacionada ao tráfego de caminhões e demais veículos de grande porte, e dá

providências correlatas).

JOÃo SOARES DOs SANTOS, Prefeito do Município

de Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por Lei, e..............

DECRETA:

Artigo 1" - Fica pro!b!!g o tráfego de caminhões e outros veículos de grande porte

na estradâ municiDal IBP-050. no trecho comDrcendido entre a Rua Antônio Ishihira e a Arca

Institucional II, com uma extensâo de 149 ..10 meÍros. denominada Alexandre Valezi

Parágrafo Primeiro - A proibição de tráfego não se aplica nos caminhões

destinados à carga e descarga no Município.

Artigo 2'- O não cumprimento do disposto acima implicará nas penalidades

previstas no Código de Trânsito Brasileiro.

Artigo 3' - Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, revogando todas

as disposições em contnírio.

Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista, 09 de Setembro de 2.021 .

SOA-RES. S SANTOSJ

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal, publicado por âfixação no lugar público de costume e na imprensa e

arquivado no Cartório Local.
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